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o Cecília Batista Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

I 

" 

Atenciosamente, 

Sra. Dauany Magalhães 

Setor de Compras 

Prefeitura Municipal 

Dom Silvério - MG 

o 

Prefeitura Municipal de Dom Silvério 
Secretaria Municipal de Saúde 

Memorando N°: 01712020 

Para: Setor de Compras 

Assunto: Solicitação (Faz) 

Dom Silvério, 27 de abril de 2020 

lima Senhora, 

Venho por meio de esta solicitar que sejam tomadas as medidas necessárias para 

aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EM), para atender as atividades 

realizadas pelas equipes de saúde em exercício da função. 

O mesmo se faz visto a necessidade de atender a ações da Secretaria Municipal de 

Saúde no município, mediante o Decreto 31 de 17/04/2020 que "Declara calamidade e 

emergência em saúde no âmbito do Município de Dom Silvério em virtude do COVID19". 

Produto Tamanho Quantidade 

Luva Descartável P 40 caixas 

Luva Descartável M 40 caixas 

Luva Descartável G 40 caixas 

Na oportunidade me coloco à disposição de outras informações que se fizerem 

necessárias. 

Rua Doutor Reis Cotta, 165 - Telefax: (31) 3857-1501 - 98442-164 
35.440-000 - DOM SILVÉRIO - MINAS GERAIS 

Joaquim 	jirrCO 
1 - 



Assunto 	 Prefeitura Dom Silvério - Solicitação Orçamento 
Luvas 

De 	 Setor Compras Prefeitura Dom Silvério 
<compras@domsilverio.mg.gov.br> 

Cópia Oculta (Cco) <distrifiber@gmail.com>, <mdfarmamg@gmail.com>, 
<drogalar96@yahoo.com>, 
<licitacao@matmedhosp.com.br>, 
<equipar@powerline.com.br>, 
<mundomedicohospitalar©gmail.com>, 
<lorena.silva@gruponutrir.net.br>, 
<dentalpalmeiras@dentalpalmeiras.com.br>, 
<compras@providacirurgica.com.br> 

Data 
	

28/04/2020 17:00 

• Formulário Cotação Luvas.pdf («412 KB) 

Prezados(as), 

A pedido de Cecília (Secretaria de Saúde) deste município, segue Formulário de Pesquisa de Preço 
para cotação. 

..oni a finalidade de realizarmos Compra de Emergência, solicitamos a cotação de preço dos itens 
onforme descrições mínimas que constam em relação anexo. 

Após, solicitamos que nos envie a proposta devidamente datada, assinada e com carimbo de CNPJ. 

Agradecemos a colaboração em nos encaminhar o orçamento, mas caso não tenha interesse ou não 
trabalhe com este objeto/produto, favor manifestar respondendo este e-mail se possível. 

GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL 

Atenciosamente, 
Dayani Magalhães 

Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Dom Silvério 
Praça Presidente Vargas, nÊ 143 
Centro - Dom Silvério - MG - CEP: 35.440-000 

(31) 3857-1818 

#mail: compras@domsilverio.mg.gov.br  
CNPJ: 18.297.226/0001-61 



DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	QUANTIDADE MODELO 	VALOR UNITÁRtO  VALOR TOTAL MARCA 

Prefeitura Municipal de Dom SUvérlo 

Estado de Minas Gerais 

F)ano poça osqua de Py.-,  dos itns a serem aprovados 

Página: 00001 

OR NEC EDOR 

Endereço. j;, Di 
CEP3Q 
TeIefonj&t 4S G 5 
C.NPJ./CPF.S.Ç3 EI 4 OD. J 

Munrcipo 	! 	VQ ('2. 

Fax (3H. 3S($ GS 
Irrscriço EsaduaI. 	 2c4 OXXD 

39.O 
390 
3s33 	&191co 

TOTAL DA PROPOSTA  j4.3429OO  

M 

40 O  edm00ro 000.0 	0. P 

Ca 100 40 0000 

t.#4 100 jr 44000 30 0000 

d Pagamento 

Prazo de Entrega 

Garantia 

Asis(ênca Tecnica 

Va'idade da Proposta  	5 IQZY) 

sipiranj. 	3&430213 

Ponte Nove • MG 
Assinatura ou Carimbo do Fornee 

o 



Assunto RES: Prefeitura Dom Silvério - Solicitação Orçamento Luvas 
De 	Pró Vida Cirurgica <compras@providacirurgica.com.br> 
Para 	Setor Compras Prefeitura Dom Silvério <compras@domsilverio.mg.gov.br> 

Data 	29/04/2020 08:37 

• Proposta Pró-Vida Cirúrgica Ltda.pdf («216 KB) 

Bom dia. 

Segue proposta em anexo. 

Atenciosamente, 

ErnarW Barros 

D.p.Com.rcI CIRURI3tCA 

AV. DR. JOSÉ GROSSI 126 - GUARAPIRANGA 

PONTE NOVA-MG- TEL: 31-3881-7565 

De: Setor Compras Prefeitura Dom Silvério [mailto:compras@domsilverio.mg.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 28 de abril de 2020 17:00 
Para: undisclosed-recipients: 
Assunto: Prefeitura Dom Silvério - Solicitação Orçamento Luvas 

Prezados(as), 

A pedido de Cecília (Secretaria de Saúde) deste município, segue Formulário de Pesquisa de Preço para cotação. 

Com a finalidade de realizarmos Compra de Emergência, solicitamos a cotação de preço dos itens conforme descrições mínimas 
que constam em relação anexo. 

Após, solicitamos que nos envie a proposta devidamente datada, assinada e com carimbo de CNPJ. 

Agradecemos a colaboração em nos encaminhar o orçamento, mas caso não tenha interesse ou não trabalhe com este 
objeto/produto, favor manifestar respondendo este e-mail se possível. 

GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL 

Atenciosamente, 

Dayani Magalhães 

Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Dom Silvério 

Praça Presidente Vargas, no 143 
Centro - Dom Silvério - MG - CEP: 35.440-000 

(31) 3857-1810 

Email: cogpras@domsilverio.mg.gov.br  
CNPJ: 18.297.226/0001-61 



Prefeitura Municipal de Dom Silvério 

Estado de Minas Gerais 

Formulário para Pesquisa de Preço dos Itens a serem aprovados 

Página: 00001 

FORNECEDOR :MULTILASER INDUSTRIAL SIA 

Endereço: RUA JOSEPHA GOMES DE SOUZA, 382, 

CEP: 37640-000 	Município: Extrema MG 	Telefone.(31) 99363-7001 
C.N.P.J./C.P.F. 59.717.553/0006-17 	Inscncão Estadual. 251347417.02-07 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Luva Cirúrgica, M Caixa 100 Unidades 40,0000 MULTILASER HC238 R$ 58,00 R$ 2.320,00 

Luva látex procedimento odontológico, G Caixa 100 Unidades 40,0000 MULTILASER HC250 R$ 102,00 R$ 4.080,00 

Luva látex procedimento odontológico, P Caixa 100 Unidades 30,0000 MULTILASER HC248 R$ 102,00 R$ 3.060,00 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 9.460,00 
Condições de Pagamento..: Pagto = à vista, 20 DDL ou Empenho até 28 DDL 

Prazo de Entrega 	•Luvas cirúrgicas de 10 a 20 dias, e luvas látex de 30 a 45 dias 

Garantia 

Assistência Técnica 	MULTILASER INDUSTRIAL S/A 

Validade da Proposta 	5 DIAS 

BELO HORIZONTE, 29 DE ABRIL DE 2020 

Luiz F 	ndo 	ni do Vaile 
Direto Comercial 

REPRESENTANTE MULTILASER - SAÚDE 

cassini@insys.com.br  
(31) 99363-7001 

o 



Assunto RES: Prefeitura Dom Silvério - Solicitação Orçamento Luvas 

De 	<cassini@insys.com.br> 
Para 	Setor Compras Prefeitura Dom Silvério <compras@domsilverio.mg.gov.br> 

Data 	29/04/2020 14:20 

• Formulário Cotação Luvas Dom Silvério Rev..pdf (''115 KB) 

Cara Daiane, 

Conforme solicitado, segue anexo nossa cotação para seu processo. 

Atenciosamente, 

Luiz Cassini 
Diretor 
INSYS Soluções e Consultoria 
Cel: (31) 99363-7001 
Skype: lfcassini 

De: Setor Compras Prefeitura Dom Silvério <compras@domsilverio.mg.gov.br> 

Enviada em: 29 de abril de 2020 13:45 
Para: cassini@insys.com.br  
Assunto: Prefeitura Dom Silvério - Solicitação Orçamento Luvas 

Prezados(as), 

A pedido de Cecília (Secretaria de Saúde) deste município, segue Formulário de Pesquisa de Preço para cotação. 

Com a finalidade de realizarmos Compra de Emergência, solicitamos a cotação de preço dos itens conforme descrições 
mínimas que constam em relação anexo. 

Após, solicitamos que nos envie a proposta devidamente datada, assinada e com carimbo de CNP). 

Agradecemos a colaboração em nos encaminhar o orçamento, mas caso não tenha interesse ou não trabalhe com este 
objeto/produto, favor manifestar respondendo este e-mail se possível. 

GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL 

Atenciosamente, 
Dayani Magalhães 

Setor de Compras 

Prefeitura Municipal de Dom Silvério 
Praça Presidente Vargas, n 143 

Centro - Dom Silvério - MG - CEP: 35.440-000 

(31) 3857-1810 

Emaíl: compras@cjomsilverio.rnggov.br  
CNPJ: 18.297.226/0001-61 

Livre de vírus. www.avast.com. 
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Ernani Barros 

D.p.Com.rciat CIRURGICA 

AV. DR. josÉ GROSSI, 126 —GIJARAPIRANGA 

PONTE NOVA-MG - TEL: 31-3881-7565 o 

AtsutO RES: Documentos necessários para Compra Direta/Dispensa 

De 	Pró Vida Cirurgica <compras@providacirurgica.com.br> 

Pere 	Setor Compras Prefeitura Dom Silvério' <compras@domsiiverio.mg.gov.br> 

DaLi 	06/05/2020 11:28 

• Municipai.pdf («18 KB) 
• Estaduai.pdf («'219 KB) 
• FGTS.pdf («220 KB) 
• Cartão CNPipdf ("'232 KB) 
• Certididão Negativa Trabalhista.pdf ('86 KB) 
• Certidão Tributos Federais.pdf («195 KB) 
• Certidão Negativa INSS.pdf («'192 KB) 
• 

 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRADA.pdf («1,2 MB) 

Bom dia. 

Seguem os documentos solicitados. 

Favor confirmar o rececimento. 

Atenciosamente, 

De: Setor Compras Prefeitura Dom Silvério [mailto:compras@domsilverio.mg.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 6 de maio de 2020 10:42 
Para: Pró Vida Cirurgica 
Assunto: Documentos necessários para Compra Direta/Dispensa 

Ernani, 

Para que seja realizada a compra Compra Direta/Dispensa conforme solicitação da Secretária de Saúde (Cecília), solicito que nos encaminhe os 
seguintes documentos: 

PESSOA JURÍDICA 

1. CARTÃO CNPJ 

2. CONTRATO SOCIAL 
3. CERTIDÃO MUNICIPAL 

S 4. CERTIDÃO FGTS 

S. CERTIDÃO ESTADUAL 

6. CERTIDÃO FEDERAL 
7. CERTIDÃO TRABALHISTA 

GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL 

Atenciosamente, 
Dayani Magalhães 

Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Dom Silvério 
Praça Presidente Vargas, 

Centro - Dom Silvério - 

n" 

MG - 
143 

CEP: 35.440-000 

(31) 3857-1810 

Smail: compras@domsi1verio.mggov.br  
CNPJ: 18.297.226/0001-61 



' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

4OE Zw r, r r.NMAL 
PRO-VIDA CIRURGICA LTDA 

O 	'ArirIcIMrjr) 	t 
ME 

CO 	c 	scRiçAo AATWZ1C £QNC)ICS RNCiP 
4733-3-00 - Comércio varepsia de alugos médicos e ortopédico. 

IZ 	 ICAD 	4CA. 	Mm.  
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.12-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfunwia e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
7739-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

Dscnç\c-rLezAJJPiDlcA 
206-2 - Sociedade Empresária Umitada 

LOQA3CJO 
AV DOUTOR JOSE GROSSI 

•uurRo 
126 

CC'.!Ptc.YE' 
LOJA 

36-430-213 GUARAPIRANGA PONTE NOVA MG 

tRZO 	TRICO 
COMPRA SPROvIDAaRURGICACOt6R 

T:.cror 
(31) 3881-7565 

cNTr rr3mçxv.,o 	SAtL 
*nn 

ATIVA 
?ACASrPJÃCO CAASTPAL 

19102/2005 

OE3TUACOCTJ.. 

OATA VIA c PccIA 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610512020 às 11:18:24 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

. Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
4 

	
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31206573940 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN ID 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 PRO-VIDA CIRURGICA LTDA -ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SI o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11111 

N° 

I 

FCN/REMP 

IIIIIIIIIIlI 
MGP200000751 

fluO 
3 

1 lO 

1 	002 ALTERACAO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

PONTE NOVA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

7 Janeiro 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

E] DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

EiSIM 	 E]SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

El NÃO 	 E] NÃO _/J 	 _/_J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

E]
2a Exigência 	 31  Exigência 	 41 Exigência 	51  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) ,rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

	

	 0 	 cJ 
rocesso indeferido. Publique-se. 

II 
Data 	 Responsável 

E] 
DECISÃO 

E
Processo 

COLEGIADA 	 21 Exigência 	31 Exigência 	 41  Exigência 	51  Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 [] 	E] 	Ei 	E] 
Processo indeferido. Publique-se. 

_/_1 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7679208 em 27/01/2020 da Empresa PRO-VIDA CIRURGICA LTDA -ME, Nire 31206573940 e protocolo 200131648 - 
23/01/2020. Autenticação: F75B6C2BB6FEAC137418C5475ECA0949CA477F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/013.164-8 e o código de segurança WnYH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/01/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 118 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/013.164-8 MGP2000007513 10/01/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

186.697.516-15 ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 7679208 em 27/01/2020 da Empresa PRO-VIDA CIRURGICA LTDA -ME, Nire 31206573940 e protocolo 200131648 - 
23/01/2020. Autenticação: F75B6C2BB6FEAC137418C5475ECA0949CA477F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/013.164-8 e o código de segurança WnYH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/01/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 218 
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PRÓ-VIDA CIRÚRGICA LTDA 

ALTERACÃO CONTRATUAL  

Registro Primitivo na JUCEMG sob o n° 31206573940 em 28/08/2002. 

ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES, brasileiro, divorciado, comerciante, residente na Rua 
Presidente Antonio Carlos, 128 - Apto C - Bairro Centro, em Ponte Nova-MG - CEP-35.430-003, natural 
de Ponte Nova-MG, nascido em 05/08/1952, filho de Emani de Barros Gomes e Maria da Conceição 
Sentia Gomes, portador da Carteira de Identidade n° M-2.771.265/SSPMG e do CPF n° 186.697.516-15; e 
ERNANI DE BARROS GOMES NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
maior, comerciante, residente na Rua Sebastião Francisco de Oliveira, 151 - Apto 103 - Bairro 
Guarapiranga, em Ponte Nova-MG - CEP-35.430-215, natural de Ponte Nova-MO, nascido em 
22/12/1976, filho de Elisio Afonso de Sena Gomes e Maria das Graças Lopes Gomes, portador da 
Carteira de Identidade n° M-9.088.568/SSPMG e do CPF n° 978.270.966-20; únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a denominação de "PRO-VIDA CIRURGICA 
LTDA", resolvem de comum acordo alterarem o seu Contrato Social, e o fazem mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios de comum acordo, resolvem alterar o endereço da empresa, 
passando para Av. Doutor José Grossi, 126 - Loja - Bairro Guarapiranga em Ponte Nova-MG, CEP - 
35.430.213; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade, passa para o Comércio Varejista de Artigos 
Médicos e Ortopédicos, Nutrição Enteral e Suplementos Alimentares, Meias Medicinais, Calçados 
Profissionais, Produtos Odontológicos, Produtos de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene 
Pessoal, Aluguel de Material Médico e Ortopédicos e Locação de Produtos para Terapia Respiratória e 
Distúrbio do Sono. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os sócios de comum acordo e na melhor forma de direito, decidiram 
consolidar o Contrato Social, registrado na JUCEMG sob o n° 31206573940 em 28/08/2002, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

PRÓ-VIDA CIRÚRGICA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINACÃO E SEDE DA SOCIEDADE  

A sociedade gira sob a denominação social de "PRÓ-VIDA CIRÚRGICA LTDA", e tem sua sede social 
na Av. Doutor José Grossi, 126 - Loja Bairro Guarapiranga em Ponte Nova-MG, CEP - 35.430.213; 
podendo estabelecer filiais e sucursais em qualquer parte do território nacional, obedecendo as 
disposições legais vigentes; 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 
O objeto social da sociedade é o Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos, Nutrição Enteral 
e Suplementos Alimentares, Meias Medicinais, Calçados Profissionais, Produtos Odontológicos, Produtos 
de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Aluguel de Material Médico e Ortopédicos 
e Locação de Produtos para Terapia Respiratória e Distúrbio do Sono. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 7679208 em 27/01/2020 da Empresa PRO-VIDA CIRURGICA LTDA -ME, Nire 31206573940 e protocolo 200131648 - 
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CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL, REPRES. INTEGRALIZACÃO  
O Capital Social que é do valor de R$-10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) cotas no 
valor de R$- 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do país, ficam assim 
distribuídas entre os sócios: 
- ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES 	 5.000 Cotas 	  R$ 5.000,00 
- ERNANI DE BARROS GOMES NETO 	 5.000 Cotas 	 R$ 5.000,00  
- TOTAL   10.000 Cotas 	  R$ 10.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA OUARTA - EXERCÍCIO SOCIAL  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas 
de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas; 

CLÁUSULA OUINTA - CESSÃO DE COTAS  
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o expresso 
consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, alteração 
contratual pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E DURACÃO DA SOCIEDADE  
A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2.002, e seu prazo de duração será 
indeterminado, e se dissolverá apenas por deliberação dos sócios ou nos casos previstos em lei; 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE  
A administração da sociedade será exercida pelos sócios, ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES e 
ERNANI DE BARROS GOMES NETO, que farão uso da denominação social, assinando em conjunto ou 
separadamente, toda a documentação da empresa, perante os órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, entidades financeiras, admissão e demissão de empregados, e tudo que for preciso fazer para 
bem desempenhar as funções, ficando vedado o seu uso em negócios de favor, em benefício de terceiros 
ou próprios"; 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DOS SÓCIOS  
Os sócios, ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES e ERNANI DE BARROS GOMES NETO, terão 
direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, dentro dos limites permitidos pela legislação em 
vigor; 

CLÁUSULA NONA - RESULTADO SOCIAL E SUA DISTRIBUICÃO  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso; 

CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS  
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas 
com base no Decreto n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem 
aplicáveis; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUCESSÃO E CONTINUIDADE 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores, e o incapaz. 	Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou dos sócios 
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remanescentes, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado; 

PARÁGRAFO ÚNICO  - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu Sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESIMPEDIMENTO  
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DO CONTRATO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova-MG, para dirimir toda e qualquer dúvida com relação ao 
presente contrato, abdicando os sócios de outros por mais privilegiados que sejam; 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento: Elisio Afonso de 
Senna Gomes e Ernani de Barros Gomes Neto. 

Ponte Nova-MG, 10 de Janeiro de 2.020. 

o 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/013.164-8 MGP2000007513 10/01/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

186.697.516-15 ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES 

978.270.966-20 ERNANI DE BARROS GOMES NETO 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRO-VIDA CIRURGICA LTDA -ME, de NIRE 
3120657394-0 e protocolado sob o número 20/013.164-8 em 23/01/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7679208, em 27/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Raquel 
Vicente Coelho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos  jucemg mg gov br/Portal/pages/umagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o numero de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF 

186.697.516-15 	ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES 

Documento Principal 

CPF Nome 
186.697 516-15 ELISIO AFONSO DE SENNA GOMES 
978.270.966-20 ERNANI DE BARROS GOMES NETO 

Belo Horizonte, segunda-feira, 27 de janeiro de 2020 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

523.047.366-53 RAQUEL VICENTE COELHO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, segunda-feira, 27 de janeiro de 2020 
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CA I XA 
CAIXA ECONÓM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
da FGTS CRF 

Insci1Øo 0526346ófOO101 

Razlo SOd*iRO-V1DA CIRURGICA LuA 
End.r.ço: PcA DON $ELV1O 41/ GUARAP1RM*/ PONTE NA / MGJ 35430-

217 

A Cabia Econ6mka Federal, no usada atrtbulço que lhe confere o Art. 
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cerftflca que, nesta data, a 
empresa acima Identificada erontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servíca FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vatidada:14/03/2020 a 11/07/2020 

C.rtflçio Nünero 2020C 31402105197 

Informação obtida e 
	

)5f2020 1123:29 

A utilização deste Ceri:fflcado: para os fins previstos em Lal esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site daCabia:  
www.calxa.qov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PONTE NOVA 

MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

 

INFORMAÇÕES DA CERTIDÃO.-*'  

Validador: 
757AE6 

 

Número de Controle: 
45884 

Assinatura Eletrônica: 
1 I0BF49F.D32F0697.2E28ABED.B5CEF2AB 

Link de verificação: 

 

DENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:  

Nome/Razão Social: 
1388- PRO-VIDA CIRURGICA LTDA 

CNPJ/CPF: 
05.263.466/0001-01 

Endereço: 
Avenida Doutor José Grossi, 126- Loja - Guarapiranga - CEP 35.430-213 - Ponte Nova - MG 

Ressalvado o direito de o Município de Ponte Nova cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima identificado, que vierem a ser apuradas após a emissão desta Certidão, certifico na forma da 
Lei Municipal 2.058/95 e suas posteriores alterações, que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas a tributos Municipais administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda 

PONTE NOVA, 06 de Maio de 2020 

Qualquer rasura invalida a certidão. 

0 PRESENTE TERÁ 0 PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS. 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

06/05/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
04108/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: PRO-VIDA CIRURGICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 521206204.00-
00  CNPJ/CPF: 05.263.455/0001-01 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA DOUTOR JOSE GROSSI NÚMERO: 126 

COMPLEMENTO: LOJA, BAIRRO: GUARAPIRANGA CEP: 35430213 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PONTE NOVA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não consta 	débitos relativos a tributas administrados pela Fazenda Pública Estadual e/eu 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expçdida em 4utos de inventário ou dearrõlaniento de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou d partilha de bens na uniao estável e e escritura publica de 
doação de bens imóveisL  esta certidão somente teta validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos 

em 1
%Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Seqetaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.nig.qov.br  => certidão de débitos tributárias 	> 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO-202W00397110156 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRO-VIDA CIRURGICA LTDA 
CNPJ: 05.263.466/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:48:38 do dia 19/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2020. 
Código de controle da certidão: 9F12.DE3C.BICD.2F31 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRO-VIDA CIRURGICA LTDA 
CNPJ: 05.263.466/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:48:38 do dia 19/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2020. 
Código de controle da certidão: 9F12.DE3C.BICD.2F31 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 
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OE1  JUDTT[ARu1iO 
J(:TIÇA DO TRABALFJ) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRO-VIDA CIRURGICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.263.466/0001-01 

Certidão n°: 192602356/2019 
Expedição: 19/12/2019, às 14:47:19 
Validade: 15/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRO-VIDA CIRURGICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°  
05.263.466/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

u;cte: c cl •tct 1 	br 


